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FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

N° 164 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o regulamento
do Plano de Plano de Benefícios COMCAP I - COMCAPREV -
CNPB nº 1995.0025-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso
II do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "b", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 301.853/79, comando nº
349337045 e juntada nº 351001727, resolve:

N° 165 - Art. 1º Aprovar a incorporação da Fundação Cosipa de
Seguridade Social - FEMCO à Caixa dos Empregados da Usiminas -
CXUSIMINAS, que a partir desta aprovação será denominada Pre-

vidência Usiminas.
Art. 2º Aprovar o "Protocolo de Intenção de Incorporação".
Art. 3º Aprovar o "1º Termo Aditivo ao Protocolo de In-

tenção de Incorporação".
Art. 4º Autorizar a aplicação do texto regulamentar do Plano

de Benefício Definido (PBD) - CNPB nº 1975.0002-18 e do Plano
Misto de Benefícios Previdenciários nº 1 (COSIprev) - CNPB nº
2000.0075-38, com as alterações decorrentes da incorporação da
FEMCO pela Previdência Usiminas.

Art. 5º Autorizar a aplicação do texto regulamentar do Plano
de Benefícios 1 (PB1) - CNPB nº 1979.0035-56 e do Plano de
Benefícios 2 (USIPREV) - CNPB nº 1996.0036-74, com as mo-
dificações decorrentes da alteração da razão social da Caixa de Em-
pregados da Usiminas - CXUSIMINAS para Previdência Usiminas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

BA 292520 POJUCA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292550 PRADO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292880 SANTO ESTEVÃO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292950 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230380 CEDRO M U N I C I PA L R$ 53.840,00
CE 231310 TABULEIRO DO NORTE M U N I C I PA L R$ 16.800,00
GO 520010 ABADIÂNIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520350 BOM JESUS DE GOIÁS M U N I C I PA L R$ 125.640,00
GO 520450 CALDAS NOVAS M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 520620 C R I S TA L I N A M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 520995 INDIARA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521310 MINEIROS M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 521377 MONTIVIDIU DO NORTE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521680 PETROLINA DE GOIÁS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521890 R U B I ATA B A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MA 210340 COELHO NETO M U N I C I PA L R$ 22.760,00
MA 210570 LAGO DA PEDRA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
MG 310570 BARRA LONGA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 2 3 0 CAPELINHA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313507 JAMPRUCA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314580 ONÇA DE PITANGUI E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315980 SANTA VITÓRIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MS 500430 I G U AT E M I M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500540 MARACAJU M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500793 SONORA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510267 CAMPO VERDE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510270 CANARANA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510360 DOM AQUINO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510420 G U I R AT I N G A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510619 NOVA SANTA HELENA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150080 ANANINDEUA M U N I C I PA L R$ 240.000,00
PA 150125 BANNACH M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150140 BÉLEM M U N I C I PA L R$ 42.800,00
PA 150442 MARITUBA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PA 150745 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250077 A PA R E C I D A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250190 BELÉM M U N I C I PA L R$ 39.640,00
PB 250000 JOÃO PESSOA E S TA D U A L R$ 240.000,00
PB 250930 M ATA R A C A M U N I C I PA L R$ 22.000,00
PB 250950 M O N TA D A S M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251272 PEDRO RÉGIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251570 SERRA GRANDE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260430 CEDRO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260510 CUSTÓDIA M U N I C I PA L R$ 144.000,00
PE 260830 JUPI M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260930 MIRANDIBA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 111 0 PETROLINA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PE 261570 TRIUNFO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220020 ÁGUA BRANCA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220050 AMARANTE E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220060 ANGICAL DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220095 AROEIRAS DO ITAIM E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220327 CURRAL NOVO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220390 FLORIANO M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PI 220527 JATOBÁ DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220630 MIGUEL LEÃO E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220945 SANTO ANTONIO DOS MILA-

GRES
E S TA D U A L R$ 60.000,00

PI 220960 SÃO FÉLIX DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220980 SÃO GONÇALO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 221020 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 11 4 0 VÁRZEA GRANDE E S TA D U A L R$ 60.000,00
RN 240250 CARNAUBAIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240260 CEARÁ-MIRIM M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240485 I TA J Á M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240750 MAXARANGUAPE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240990 PENDÊNCIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241280 SÃO RAFAEL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241330 SERRA DE SÃO BENTO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241420 TIBAU DO SUL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430064 AMETISTA DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430340 CAIÇARA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430500 C AT U Í P E E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430540 C H I A P E T TA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430587 CORONEL BARROS E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430605 C R I S TA L E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430620 CRUZEIRO DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430693 ENTRE-IJUÍS E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430783 EUGÊNIO DE CASTRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430950 GUARANI DAS MISSÕES E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431020 IJUÍ E S TA D U A L R$ 180.000,00
RS 431040 INDEPENDÊNCIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431041 INHACORÁ E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 4 3 11 7 3 MAMPITUBA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431240 MONTENEGRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431301 NOVA CANDELÁRIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431505 PORTO MAUÁ E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431842 SÃO JOÃO DA URTIGA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431900 SÃO MARCOS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432045 SÉRIO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432057 SETE DE SETEMBRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432145 TEUTÔNIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432230 T U PA R E N D I E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420300 CAÇADOR M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420310 CAIBI E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420320 CAMBORIÚ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420380 CANOINHAS M U N I C I PA L R$ 60.000,00

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº 5,
DE 29 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA e a MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28
de maio de 2003, na Lei no 11.959, de 29 de junho de 2009, no
Decreto no 6.981, de 13 de outubro de 2009, e o que consta no
Processo no 00350.001036/2012-82, do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura, resolvem:

Art.1º Determinar, excepcionalmente para o ano de 2012, e
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta
Instrução Normativa Interministerial, a aplicação da Portaria no 48,
de 5 de novembro de 2007, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, para os rios da Bacia
Hidrográfica do rio Amazonas do Estado do Acre.

Parágrafo único. Para fins desta Instrução Normativa In-
terministerial, entende-se por bacia hidrográfica o rio principal, seus
formadores, afluentes, lagos, lagoas marginais, reservatórios e demais
coleções d'água.

Art. 2º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades e sanções estabelecidas, respectivamente,
pela Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e Decreto no 6.514, de
22 de julho de 2008.

Art. 3º Esta Instrução Normativa Interministerial entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministro de Estado do Meio Ambiente

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 24, de 10 de fevereiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no dia 14 de fevereiro de 2012, na Seção 1,
página 30, no Art. 1º, onde se lê: ''de 6º de janeiro a 31 de dezembro
de 2012'', leia-se: ''da data desta publicação a 31 de dezembro de
2012''.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS nº 44000.004015/93, às fls sob o comando
nº 351355087:

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 40, DE 10 JANEIRO DE 2012(*)

Estabelece recursos anuais a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Mé-
dia e Alta Complexidade dos Estados e
Municípios para confecção de próteses den-
tárias nos Laboratórios Regionais de Pró-
teses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de
R$ 12.918.960,00 (doze milhões, novecentos e dezoito mil nove-
centos e sessenta reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro
Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos
Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
ANUAL

AL 270310 IGACI M U N I C I PA L R$ 24.000,00
AP 160060 S A N TA N A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290687 CAPIM GROSSO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 2 9 11 2 0 GANDU M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291800 JEQUIÉ M U N I C I PA L R$ 180.000,00
BA 292100 MATA DE SÃO JOÃO M U N I C I PA L R$ 180.000,00
BA 292300 NOVA VIÇOSA M U N I C I PA L R$ 60.000,00

Ministério da Saúde
.
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até 30/03/2013

Processo Nº 08000.002878/2012-33 - BLAKE LYN WO-
ODWARD, até 30/03/2013

Processo Nº 08000.002895/2012-71 - TANNER ROSS PAX-
MAN, até 30/03/2013

Processo Nº 08000.002899/2012-59 - HEATHER LYNN SA-
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FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

N° 164 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o regulamento
do Plano de Plano de Benefícios COMCAP I - COMCAPREV -
CNPB nº 1995.0025-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso
II do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "b", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 301.853/79, comando nº
349337045 e juntada nº 351001727, resolve:

N° 165 - Art. 1º Aprovar a incorporação da Fundação Cosipa de
Seguridade Social - FEMCO à Caixa dos Empregados da Usiminas -
CXUSIMINAS, que a partir desta aprovação será denominada Pre-

vidência Usiminas.
Art. 2º Aprovar o "Protocolo de Intenção de Incorporação".
Art. 3º Aprovar o "1º Termo Aditivo ao Protocolo de In-

tenção de Incorporação".
Art. 4º Autorizar a aplicação do texto regulamentar do Plano

de Benefício Definido (PBD) - CNPB nº 1975.0002-18 e do Plano
Misto de Benefícios Previdenciários nº 1 (COSIprev) - CNPB nº
2000.0075-38, com as alterações decorrentes da incorporação da
FEMCO pela Previdência Usiminas.

Art. 5º Autorizar a aplicação do texto regulamentar do Plano
de Benefícios 1 (PB1) - CNPB nº 1979.0035-56 e do Plano de
Benefícios 2 (USIPREV) - CNPB nº 1996.0036-74, com as mo-
dificações decorrentes da alteração da razão social da Caixa de Em-
pregados da Usiminas - CXUSIMINAS para Previdência Usiminas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

BA 292520 POJUCA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292550 PRADO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292880 SANTO ESTEVÃO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292950 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230380 CEDRO M U N I C I PA L R$ 53.840,00
CE 231310 TABULEIRO DO NORTE M U N I C I PA L R$ 16.800,00
GO 520010 ABADIÂNIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520350 BOM JESUS DE GOIÁS M U N I C I PA L R$ 125.640,00
GO 520450 CALDAS NOVAS M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 520620 C R I S TA L I N A M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 520995 INDIARA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521310 MINEIROS M U N I C I PA L R$ 180.000,00
GO 521377 MONTIVIDIU DO NORTE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521680 PETROLINA DE GOIÁS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521890 R U B I ATA B A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MA 210340 COELHO NETO M U N I C I PA L R$ 22.760,00
MA 210570 LAGO DA PEDRA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
MG 310570 BARRA LONGA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 2 3 0 CAPELINHA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313507 JAMPRUCA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314580 ONÇA DE PITANGUI E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315980 SANTA VITÓRIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
MS 500430 I G U AT E M I M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500540 MARACAJU M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500793 SONORA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510267 CAMPO VERDE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510270 CANARANA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510360 DOM AQUINO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510420 G U I R AT I N G A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510619 NOVA SANTA HELENA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150080 ANANINDEUA M U N I C I PA L R$ 240.000,00
PA 150125 BANNACH M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150140 BÉLEM M U N I C I PA L R$ 42.800,00
PA 150442 MARITUBA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PA 150745 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250077 A PA R E C I D A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250190 BELÉM M U N I C I PA L R$ 39.640,00
PB 250000 JOÃO PESSOA E S TA D U A L R$ 240.000,00
PB 250930 M ATA R A C A M U N I C I PA L R$ 22.000,00
PB 250950 M O N TA D A S M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251272 PEDRO RÉGIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251570 SERRA GRANDE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260430 CEDRO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260510 CUSTÓDIA M U N I C I PA L R$ 144.000,00
PE 260830 JUPI M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260930 MIRANDIBA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 111 0 PETROLINA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PE 261570 TRIUNFO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220020 ÁGUA BRANCA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220050 AMARANTE E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220060 ANGICAL DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220095 AROEIRAS DO ITAIM E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220327 CURRAL NOVO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220390 FLORIANO M U N I C I PA L R$ 180.000,00
PI 220527 JATOBÁ DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220630 MIGUEL LEÃO E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220945 SANTO ANTONIO DOS MILA-

GRES
E S TA D U A L R$ 60.000,00

PI 220960 SÃO FÉLIX DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220980 SÃO GONÇALO DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 221020 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 11 4 0 VÁRZEA GRANDE E S TA D U A L R$ 60.000,00
RN 240250 CARNAUBAIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240260 CEARÁ-MIRIM M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240485 I TA J Á M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240750 MAXARANGUAPE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240990 PENDÊNCIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241280 SÃO RAFAEL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241330 SERRA DE SÃO BENTO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241420 TIBAU DO SUL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430064 AMETISTA DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430340 CAIÇARA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430500 C AT U Í P E E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430540 C H I A P E T TA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430587 CORONEL BARROS E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430605 C R I S TA L E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430620 CRUZEIRO DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430693 ENTRE-IJUÍS E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430783 EUGÊNIO DE CASTRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430950 GUARANI DAS MISSÕES E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431020 IJUÍ E S TA D U A L R$ 180.000,00
RS 431040 INDEPENDÊNCIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431041 INHACORÁ E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 4 3 11 7 3 MAMPITUBA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431240 MONTENEGRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431301 NOVA CANDELÁRIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431505 PORTO MAUÁ E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431842 SÃO JOÃO DA URTIGA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431846 SÃO JOSÉ DO HERVAL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 431900 SÃO MARCOS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432045 SÉRIO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432057 SETE DE SETEMBRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432060 SEVERIANO DE ALMEIDA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432145 TEUTÔNIA E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432230 T U PA R E N D I E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420300 CAÇADOR M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420310 CAIBI E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420320 CAMBORIÚ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420380 CANOINHAS M U N I C I PA L R$ 60.000,00

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº 5,
DE 29 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA e a MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28
de maio de 2003, na Lei no 11.959, de 29 de junho de 2009, no
Decreto no 6.981, de 13 de outubro de 2009, e o que consta no
Processo no 00350.001036/2012-82, do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura, resolvem:

Art.1º Determinar, excepcionalmente para o ano de 2012, e
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta
Instrução Normativa Interministerial, a aplicação da Portaria no 48,
de 5 de novembro de 2007, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, para os rios da Bacia
Hidrográfica do rio Amazonas do Estado do Acre.

Parágrafo único. Para fins desta Instrução Normativa In-
terministerial, entende-se por bacia hidrográfica o rio principal, seus
formadores, afluentes, lagos, lagoas marginais, reservatórios e demais
coleções d'água.

Art. 2º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades e sanções estabelecidas, respectivamente,
pela Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e Decreto no 6.514, de
22 de julho de 2008.

Art. 3º Esta Instrução Normativa Interministerial entra em
vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministro de Estado do Meio Ambiente

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 24, de 10 de fevereiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no dia 14 de fevereiro de 2012, na Seção 1,
página 30, no Art. 1º, onde se lê: ''de 6º de janeiro a 31 de dezembro
de 2012'', leia-se: ''da data desta publicação a 31 de dezembro de
2012''.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS nº 44000.004015/93, às fls sob o comando
nº 351355087:

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 40, DE 10 JANEIRO DE 2012(*)

Estabelece recursos anuais a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Mé-
dia e Alta Complexidade dos Estados e
Municípios para confecção de próteses den-
tárias nos Laboratórios Regionais de Pró-
teses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de
R$ 12.918.960,00 (doze milhões, novecentos e dezoito mil nove-
centos e sessenta reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro
Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos
Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no
art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Muni-
cípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
ANUAL

AL 270310 IGACI M U N I C I PA L R$ 24.000,00
AP 160060 S A N TA N A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290687 CAPIM GROSSO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 2 9 11 2 0 GANDU M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291800 JEQUIÉ M U N I C I PA L R$ 180.000,00
BA 292100 MATA DE SÃO JOÃO M U N I C I PA L R$ 180.000,00
BA 292300 NOVA VIÇOSA M U N I C I PA L R$ 60.000,00

Ministério da Saúde
.
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SC 420460 CRICIÚMA M U N I C I PA L R$ 7.480,00
SC 420517 ENTRE RIOS E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420720 IMARUÍ E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420730 IMBITUBA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420765 IPORÃ DO OESTE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420775 IRACEMINHA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420830 I TA P E M A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421055 MAREMA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421210 PA L M I TO S E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421227 PASSOS MAIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421340 PONTE SERRADA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421380 PRAIA GRANDE E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421415 PRINCESA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421670 SÃO JOSÉ DO CEDRO E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421800 TIJUCAS E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421875 TUNÁPOLIS E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421950 XANXERÊ E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421970 XAXIM M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350360 AREIÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350520 BARIRI M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350530 BARRA BONITA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350670 BOA ESPERANÇA DO SUL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350870 CACONDE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350925 C A J AT I M U N I C I PA L R$ 60.000,00

SP 350995 CANAS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351010 CANDIDO RODRIGUES M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 11 2 0 C AT I G U Á M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 11 4 0 CERQUEIRA CÉSAR M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355720 C H AVA N T E S M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351240 CORDEIRÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351600 FLÓRIDA PAULISTA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351685 GAVIÃO PEIXOTO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351720 GUAIÇARA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351790 GUARACI M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351960 IBITINGA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352000 IGARAÇU DO TIETÊ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352010 I G A R A PAVA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352070 INDIAPORÃ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352090 I PA U S S U M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 2 11 5 IPIGUÁ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352240 I TA P E VA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352320 I TA R A R É M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352440 JACAREÍ M U N I C I PA L R$ 180.000,00
SP 352460 JACUPIRANGA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352570 JOSÉ BONIFÁCIO M U N I C I PA L R$ 180.000,00
SP 352840 MAIRINQUE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352900 MARÍLIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352950 MENDONÇA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352990 M I R A C AT U M U N I C I PA L R$ 60.000,00

SP 353030 MIRASSOL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353282 NOVA CAMPINA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353325 N O VA I S M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353370 OCAUÇU M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353475 OUROESTE M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353510 PALMARES PAULISTA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353715 PEDRINHAS PAULISTA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353970 P L AT I N A M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354075 POTIM M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354290 RIBEIRÃO BONITO M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354630 SANTA CRUZ DAS PALMERIAS M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354650 SANTA ERNESTINA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355260 TA B A P U Ã M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355480 TREMEMBÉ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355535 UBARANA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355560 UCHOA M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355640 VARGEM GRANDE DO SUL M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355660 VERA CRUZ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 170215 ARAGUANÃ M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 170820 FORMOSO DO ARAGUAIA M U N I C I PA L R$ 60.000,00

TO TA L R$
12.918.960,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 8, de 11-1-2012, Seção 1,
pág. 27, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 555, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Habilita os Municípios de Mangaratiba (RJ) e Paraty (RJ) à receberem Uni-
dades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional da Baia de Ilha Grande
(RJ) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 918/GM/MS, de 26 de abril de 2011, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional da Baía de Ilha Grande (RJ); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios de Mangaratiba (RJ) e Paraty (RJ) a receberem 4 (quatro)
Unidades de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional da Baía de Ilha Grande (RJ).

Art. 2º Autorizar a transferência de custeio mensal aos Municípios conforme detalhado no
anexo.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para os
Fundos Municipais de Saúde de Mangaratiba (RJ) e Paraty (RJ).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência julho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios para repasse USA USB Placa Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

Mangaratiba (RJ) 01 LPR3146 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
01 LQZ2763 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 KYH5247 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Paraty (RJ) 01 KOA4934 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 LPW8761 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L : R$ 77.500,00 R$ 930.000,00

PORTARIA Nº 556, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Autoriza repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, por meio do Piso Variável de
Vigilância e Promoção da Saúde, para implantação, implementação e for-
talecimento de projetos de Vigilância e Prevenção de Violências e Acidentes,
para o ano de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios;

Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SE/SVS, de 11 de março de 2010, que define os valores
anuais do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao
Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde e Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, de
cada Estado;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta
dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos
na Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de
recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011, que define as terminologias adotadas
em legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005),
a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em todo o
território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e ser-
viços de saúde;

Considerando o disposto no art. 333, § 2º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e na Resolução nº 296, de 28 de outubro de 2008, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), bem como na Resolução da Organização das Nações
Unidas A/64/255, de 2 de março de 2010, que instituiu a Década de Ações pela Segurança Viária 2011-
2020;

Considerando a Portaria nº 227/SVS/MS, 9 de setembro de 2011, que estabelece o mecanismo
de repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais, Municipais e do Distrito
Federal, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para implantação, imple-
mentação e fortalecimento da Política Nacional de Promoção da Saúde, com o objetivo de fomentar
ações de vigilância, prevenção e redução das violências e acidentes e promoção da saúde e cultura de
paz para o ano de 2011; e

Considerando a necessidade de articular a gestão dos âmbitos Federal, Estadual e Municipal e
do Distrito Federal no fortalecimento das ações pactuadas com o Ministério da Saúde, por intermédio da
Secretaria de Vigilância em Saúde, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da
Saúde, para implantação, implementação e fortalecimento da Política Nacional de Promoção da Saúde,
fomentando ações de vigilância, prevenção, e redução das violências e acidentes e promoção da saúde
e cultura de paz.

Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um incentivo perfazendo um
investimento, total de R$ 2.810.000,00 (dois milhões e oitocentos e quarenta mil reais) em parcela
única.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática deste valor para o Fundo Estadual de Saúde correspondente.

Art. 4º Os créditos orçamentários, de que trata a presente Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL -
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE UF Município População Va l o r
270030 AL Arapiraca 214.006 R$ 50.000,00
270260 Al Feira Grande 21.321 R$ 30.000,00
270000 AL Alagoas Estado 3.120.494 R$ 100.000,00

Subtotal AL R$ 180.000,00
130014 AM Apuí 18.007 R$ 30.000,00

Subtotal AM R$ 30.000,00
291350 BA Iguaí 25.705 R$ 30.000,00
291920 BA Lauro de Freitas 163.449 R$ 50.000,00
292400 BA Paulo Afonso 108.396 R$ 50.000,00
292405 BA Pé de Serra 13.752 R$ 30.000,00
292870 BA Santo Antônio de Jesus 90.985 R$ 30.000,00
293135 BA Teixeira de Freitas 138.341 R$ 50.000,00

Subtotal BA R$ 240.000,00
230350 CE Cascavel 66.142 R$ 30.000,00
230730 CE Juazeiro do Norte 249.939 R$ 50.000,00
231230 CE São Benedito 44.178 R$ 30.000,00

Subtotal CE R$ 110.000,00
530000 DF Brasília 2.570.160 R$ 100.000,00

Subtotal DF R$ 100.000,00
320240 ES Guarapari 105.286 R$ 50.000,00

Subtotal ES R$ 50.000,00
520510 GO Catalão 86.647 R$ 30.000,00
522160 GO Uruaçu 36.929 R$ 30.000,00

Subtotal GO R$ 60.000,00
210060 MA Amarante do Maranhão 37.932 R$ 30.000,00
210270 MA Cantanhede 20.448 R$ 30.000,00
210467 MA Governador Nunes Freire 25.401 R$ 30.000,00
210530 MA Imperatriz 247.505 R$ 50.000,00
2 111 2 0 MA São José de Ribamar 163.045 R$ 50.000,00

Subtotal MA R$ 190.000,00
510615 MT Nova Bandeirantes 11 . 6 4 3 R$ 30.000,00

Subtotal MT R$ 30.000,00
500000 MS Mato Grosso do Sul Estado 2.449.024 R$ 100.000,00

Subtotal MS R$ 100.000,00
310620 MG Belo Horizonte 2.375.151 R$ 100.000,00
310800 MG Bom Sucesso 17.243 R$ 30.000,00
310825 MG Bonito de Minas 9.673 R$ 30.000,00
312030 MG Cristália 5.760 R$ 30.000,00
313375 MG Itaú de Minas 14.945 R$ 30.000,00
313670 MG Juiz de Fora 516.247 R$ 75.000,00
315460 MG Ribeirão das Neves 296.317 R$ 50.000,00
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